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PARECER Nº 1191/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 565/2013 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, visa 
denominar Praça José Casimiro da Silva o espaço livre inominado delimitado pelas ruas 
Agreste de Itabaiana, Antônio Olímpio e Cristalândia do PiauÍ. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade, com apresentação de substitutivo "a fim de adequar o texto do projeto à melhor 
técnica legislativa, bem como para atender a proposta enviada pelo Executivo (...) que sugere a 
inclusão de dados para a caracterização correta do logradouro". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa, é, portanto, o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 05/08/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/08/2015, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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